
 

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 

CONTRATO Nº TRT16 Nº XX/2026
Processo nº 000002767/2024
  
 * MINUTA DE DOCUMENTO   
 
 

 
A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

16ª REGIÃO, inscrito no CNPJ sob nº 23.608.631/0001-93, situado na Avenida
Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha – São Luís/MA, CEP: 65030-015, neste ato
representado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, JOSÉ
EVANDRO DE SOUZA, nomeado pela Resolução Administrativa TRT16 nº 194, de
24 de outubro de 2025, publicada no DEJT de 30 de outubro de 2025, portador da
Matrícula nº 326, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a
empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, estabelecida à
XXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Senhor(a) XXXXXXXXXXXX, conforme atos constitutivos da empresa
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
nº 000002767/2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 9000xx/2026, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto a execução, pela CONTRATADA,
de serviços contínuos de solução corporativa de telefonia fixa do tipo PABX em

  
CONTRATO TRT16
Nº XX/2026 (PE
TRT16
900XX/2026) 

CONTRATO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE
SOLUÇÃO CORPORATIVA DE TELEFONIA FIXA DO
TIPO PABX EM NUVEM,, QUE CELEBRAM, ENTRE
SI, O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª
REGIÃO E A  EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
 

MINUTA
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nuvem, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência (TR), Anexo I,
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência (SEI1143465 );
1.2.2. O Edital da Licitação (SEI1151428  ):
1.2.3. A Proposta do contratado (SEI XXX)
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3. O regime de execução - Empreitada por preço unitário
1.4. Objeto da contratação:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados do(a)
recebimento definitivo da solução, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação da
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com
base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação e nos demais aspectos
que forem julgados relevantes, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:
2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;
2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na
prorrogação;
2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de
habilitação; e
2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do
setor público federal (Cadin).
2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QUANTIDADE

1 Ramal em Nuvem (SaaS) 26107 Licença
habilitada/mês  450

2 Ramal com tarifação reversa
(0800) 26212 Unidade/mês 1

3 Contact Center – Agente 26077 Unidade/mês 3
4 Contact Center – Supervisor 26077 Unidade/mês 2

5 Implantação/Migração (setup
único) 27090 Serviço 1

6 Treinamento 3840 Serviço 1
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de termo aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)
3.1. Os modelos de gestão e de execução encontram-se descritos nos itens 5
e 6 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não é permitida a subcontratação do objeto.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
5.1.  O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx),
perfazendo o valor total de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). conforme custos unitários
apostos na tabela abaixo:

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no item 7, do Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado, em 18/03/2026.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IST (Índice de Serviços de

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

1 Ramal em Nuvem
(SaaS) 26107 Licença

habilitada/mês 450 R$ XXX R$ XXX

2 Ramal com tarifação
reversa (0800) 26212 Unidade/mês 1 R$ XXX R$ XXX

3 Contact Center –
Agente 26077 Unidade/mês 3 R$ XXX R$ XXX

4 Contact Center –
Supervisor 26077 Unidade/mês 2 R$ XXX R$ XXX

5 Implantação/Migração
(setup único) 27090 Serviço 1 R$ XXX R$ XXX

6 Treinamento 3840 Serviço 1 R$ XXX R$ XXX
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Telecomunicações), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTES:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual,
fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele
propostas sejam as mais adequadas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais
como:
8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratado;
8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago
pelo CONTRATADO;
8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;
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8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários
pagos;
8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do
escopo do objeto da contratação; e
8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da
Administração na gestão interna do CONTRATADO.
8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo CONTRATADO;
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste;
8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.
8.1.10.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
8.1.10.3. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
8.1.10.4. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto
pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.3. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
9.3.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.3.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
9.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.3.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:
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9.3.4.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.3.4.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.3.4.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.3.4.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
9.3.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
9.3.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e
não poderá onerar o objeto do contrato;
9.3.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência
da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas;
9.3.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.3.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou
para qualificação na contratação direta;
9.3.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
9.3.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas;
9.3.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.3.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d,
da Lei nº 14.133, de 2021;
9.3.13. . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
9.3.14. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados;
9.3.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
9.3.16. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;
9.3.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene
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e disciplina;
9.3.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
9.3.19. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à
segurança e à saúde no trabalho;
9.3.20. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho,
jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
9.3.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de
idade, observada a legislação pertinente;
9.3.22. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho
noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº
6.481, de 12 de junho de 2008;
9.3.23. . Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação,
violência e assédio no ambiente de trabalho;
9.3.24. Indicar, formalmente, o preposto, cujas atribuições constam em item 6
do Termo de Referência (Modelo de Gestão);
9.3.24.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.3.25. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.3.26. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;
9.3.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas,
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.3.28. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar
no trabalho;
9.3.29. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de
proteção coletiva (EPC),quando for o caso;
9.3.30. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;
9.3.31. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;
9.3.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas
internas da Administração;
9.3.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer
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ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados
pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. . Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos.
10.11. 1.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e
90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o Contratado optar
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pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança
bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor anual da contratação.
11.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá
apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 
11.2.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o
Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
11.2.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia
antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa
modalidade de garantia.
11.2.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo
endosso pela seguradora. 
11.2.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de
suspensão contratual. 
11.2.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a
apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar,
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança
bancária ou títulos de capitalização.
11.3. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida
pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
11.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
11.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser
emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.
11.6. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser
custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de
instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regularmente
constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.
11.6.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante
juntamente com as condições gerais e o número do processo administrativo sob o
qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP
nº 656, de 11 de março de 2022).
11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob
pena de não aceitação, o pagamento de: 
11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
11.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à
contratada; e 
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11.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para
com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 
11.8. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para
pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em processo administrativo
que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do
Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial.
11.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo
aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação. 
11.10. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração. 
11.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento
de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
Contratante, contados da data em que for notificada. 
11.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.
11.12.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado
pelo Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
11.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante
a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
11.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou
anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas
as cláusulas do contrato. 
11.13.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a
regulamentação da Susep.
11.13.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes
do término da vigência da apólice. 
11.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente.
11.15. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a
garantia, na forma prevista no Termo de Referência.
11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo
instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções
à contratada.
11.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto
ou serviço prevista em Termo de Referência.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à
execução do contrato estão  definidas no item 8 do Termo de Referência, anexo a
este Contrato, em observância ao  ATO REGULAMENTAR GP/TRT16 nº 02/2023  que
regulamenta o procedimento de apuração de infrações e aplicação de penalidades
administrativas no âmbito das licitações e contratações realizadas pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 16ª Região, com base na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para
o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art.
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.
13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.
13.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.6.3. Indenizações e multas.
13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório.
13.8. O CONTRATANTE poderá ainda:
13.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO,
reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria;
e
13.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de
2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes
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do contrato.
13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta ou que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso
IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês.
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade: 00001/080018;
II - Fonte de Recursos: 1000000000
III - Programa de Trabalho: 168170 - Apreciação de Causas na
Justiça do Trabalho - Despesas Diversas
IV - Elemento de Despesa: 3.3.90.39-58 – SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUSTENTABILIDADE
16.1. A Contratada deve observar os requisitos abaixo, que se baseiam na
RESOLUÇÃO CSJT Nº 310, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021:
16.2. A CONTRATADA deverá empregar metodologias de operação e
manutenção em conformidade com as melhores práticas, visando a redução do
impacto ambiental proveniente da geração de resíduos relacionados aos
produtos/serviços oferecidos;
16.3. Adoção de processos administrativos na sua forma eletrônica. Os
documentos deverão ser gerados e mantidos em sua forma digital e, com o objetivo
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de garantir a integridade dos mesmos, nestes poderão ser utilizados recursos
tecnológicos de segurança da informação. O objetivo dessa medida é reduzir o
número de cópias e impressões em papel;
16.4. A fatura ou nota fiscal deverá ser entregue exclusivamente na versão
digital;
16.5. Em observância à Política de Sustentabilidade no âmbito do Poder
Judiciário e às diretrizes de compras públicas sustentáveis, foram avaliados e
incorporados à presente contratação critérios e práticas de sustentabilidade
aplicáveis ao objeto, abrangendo dimensões ambiental, social e econômica (ESG),
com compatibilização aos princípios licitatórios e preservação da competitividade. A
análise e a motivação constam do ETP e do Termo de Referência.
16.6. Os critérios e práticas de sustentabilidade desta contratação serão
materializados como especificações do objeto e obrigações da CONTRATADA, não se
caracterizando como condições de habilitação, ressalvadas hipóteses previstas em
lei específica.
16.7. A contratada deve comprovar, como condição prévia à assinatura do
contrato e durante a vigência contratual, sob pena de rescisão contratual, o
atendimento das seguintes condições: 

a) não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados
explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo,
instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 04/2016; e 
b)não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por
infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao
trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta ao previsto:

16.7.1. Nos artigos 1º, 3º (inciso IV), 7º (inciso XXXIII) e 170 da Constituição
Federal de 1988;
16.7.2. Nos artigo 149, 203 e 207 do Código Penal Brasileiro;
16.7.3. No Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo);
16.7.4. Nas Convenções da OIT nº 29 e nº 105;
16.7.5. No Capítulo IV do Título III (Da Proteção do Trabalho do Menor) do
Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CLT);
16.7.6. Nos arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069/1990 (ECA), que trata do Direito à
Profissionalização e à Proteção no Trabalho;
16.7.7. No Decreto nº 6.481/2008, o qual trata da proibição das piores formas
de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação.
16.8. A empresa deverá declarar, de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021 e o
Ato n. 71/CSJT.GP.SG.SEGGEST, de 10 de setembro de 2025 as seguintes condições:
16.8.1. Comprovação de que emprega, se for o caso, um número de jovens
aprendizes equivalentes a 5% (cinco por cento), no mínimo, e 15% (quinze por
cento), no máximo, dos trabalhadores existentes, conforme estipula o art. 429 da
CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943);
16.8.1.1. Em atendimento ao inciso III, art. 51 da Lei Complementar nº 123/2006,
ficam dispensadas as empresas de pequeno porte e microempresas de empregar e
matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem.
16.8.2. Comprovação de que observa, se for o caso, o quantitativo mínimo
previsto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que estabelece que a
empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2%
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(dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários
reabilitados ou pessoas com deficiência;
16.9. O cumprimento dos subitens 4.32 e 4.33 poderá ser demonstrado
mediante autodeclaração colhida diretamente através do sistema “Compras.gov.br”
OU por declaração, conforme modelo disponível no ANEXO VI – MODELO DE
DECLARAÇÃO RELATIVA À RESOLUÇÃO Nº 310, DE 24.9.2021, DO CONSELHO
SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, do Termo de Referência e, especificamente
em relação ao 4.25 poderá ainda ser demonstrado mediante consulta ao Cadastro
de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de
escravo, mantido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, disponível no link:
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/areas-
de-atuacao/combate-ao-trabalho-escravo-e-analogo-ao-de-escravo.
16.10. Em cumprimento às disposições contidas no art. 116 e inciso IX do art.
137, todos da Lei nº 14.133, de 2021, a empresa deverá manter, durante a toda a
contratação, as condições previstas nos subitens 4.32 e 4.33, devendo a
CONTRATADA, em caso de alterações de suas condições, informar imediatamente o
Fiscal da contratação.
16.11. Critérios e práticas sustentáveis adotados
16.11.1. Racionalização de recursos e prolongamento do ciclo de vida (redução
de descarte):
16.11.1.1. A solução deverá priorizar a utilização e reaproveitamento da
infraestrutura existente no CONTRATANTE (ex.: telefones IP compatíveis),
minimizando aquisições desnecessárias e geração de resíduos, conforme medidas
mitigadoras do ETP.
16.11.2. Gestão sustentável de documentos e redução de consumo de papel:
16.11.2.1. Relatórios, bilhetagens, CDRs, evidências de atendimento e demais
registros de gestão/fiscalização deverão ser disponibilizados em meio digital,
preferencialmente por portal/ambiente web, evitando a produção de documentos
impressos, alinhado ao uso sustentável de recursos e à informatização de processos
e procedimentos administrativos.
16.11.3. Acessibilidade e inclusão (solução e interfaces):
16.11.3.1. As interfaces de gestão (portal), relatórios e aplicativos/softphones
disponibilizados pela CONTRATADA deverão observar requisitos de acessibilidade
digital, inclusive compatibilidade com leitores de tela e boas práticas correlatas,
visando garantir autonomia e acesso por pessoas com deficiência, quando aplicável.
16.11.3.2. Manuais e instruções do usuário deverão ser fornecidos em língua
portuguesa, com clareza e acessibilidade, quando aplicável às funcionalidades
entregues.
16.11.4. Eficiência energética e emissões:
16.11.4.1. Considerando que a solução em nuvem tende a reduzir a necessidade de
infraestrutura local dedicada, as medidas de sustentabilidade priorizam: (i) redução
de aquisição de hardware, (ii) reaproveitamento de ativos e (iii) gestão adequada de
resíduos, conforme ETP.
16.12. Monitoramento, evidências e alinhamento ao PLS
16.12.1. Para fins de transparência e acompanhamento, a CONTRATADA deverá
disponibilizar ao gestor/fiscal do contrato, quando solicitado, informações e
evidências relacionadas ao cumprimento das obrigações desta seção (ex.: registros
de recolhimento/destinação de e-lixo, relatórios digitais de gestão), possibilitando o
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reporte institucional de resultados e indicadores relacionados à
sustentabilidade/ESG e ao PLS.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor– e normas e princípios gerais dos contratos.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
19. CLÁUSULA NONA – DO FORO
19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em São Luís, Seção Judiciária do
Estado do Maranhão para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e
acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é
assinado eletronicamente pelas partes.

São Luís, datado e assinado digitalmente.
 

 
Desembargador JOSÉ EVANDRO DE SOUZA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 

 
XXXXXXXXXX
CONTRATADA

 
 
 
 
 

ANEXO I AO CONTRATO 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 

PAPEL TIMBRADO
DECLARAÇÃO CONJUNTA (APENAS PESSOA JURÍDICA)

 
A empresa _________________________________, inscrita no CNPJ sob o

n.º___________________, com sede _________________________________, neste ato
representada pelo seu(ua) Representante o(a) Sr(a). ____________________________,
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inscrito(a) no RG sob o n.º _______________, e no CPF sob o n.º
_____________, DECLARA, sob penas da Lei que:

● Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, assim como assume o
compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua
habilitação, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal;

● Que não possui empregados(as) executando trabalho degradante ou
forçado, conforme disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

● Que não possui, em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades da área
encarregada da licitação deste Tribunal, nos termos do art. 2 da Resolução n. 07, de
18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça;

DECLARA, por fim, sob as penas da lei, não ter sido condenada, a
empresa ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça
ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, conforme previsão dos
artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal
Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de
Palermo); das Convenções da OIT nos 29 e 105 e do Guia de Contratações
Sustentáveis da Justiça do Trabalho.

Local, data
Assinatura do(a) Representante e Cargo

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ANA CÉLIA FERREIRA MENDES,
TÉCNICA JUDICIÁRIA, em 13/05/2026, às 12:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos
informando o código verificador 1284768 e o código CRC A90924FB.
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